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ERRATA NO EXTRATO DE CONTRATO

ONDE SE LÊ:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: J.SOARES E PEREIRA LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PÃO FRANCES
VALOR: R$ 9.457,86(NOVE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E 
OITENTA E SEIS CENTAVOS).
DATA DE ASSINATURA: 01 DE JUNHO DE 2015
PROCESSO: MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL nº. 020/2014 
CONTRATO: 040/2015 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2014
PRAZO DE AQUISIÇÃO: IMEDIATO

LEIA-SE:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: GISLAINE ALVES MARQUES – 055.674019-06.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PÃO FRANCES
VALOR: R$ 9.457,86(NOVE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E 
OITENTA E SEIS CENTAVOS).
DATA DE ASSINATURA: 01 DE JUNHO DE 2015
PROCESSO: MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL nº. 020/2014
CONTRATO: 040/2015 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2014
PRAZO DE AQUISIÇÃO: IMEDIATO
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  EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL Nº. 015/2015

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2015

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

CONTRATADO (A): Andreia Debora Garbossa.
CPF nº 043.108.259-66.

OBJETO: Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo de Empregado Temporário 
oriundo do Processo Seletivo Simplifi cado nº 001/2015 por mais (31 dias) 
correspondente à 03/06/2015 à 03/07/2015, mantendo as mesmas condições e 
valores anteriormente contratados.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratifi cadas as demais cláusulas do referido Contrato.
FUNDAMENTAÇÃO:  Art. 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 364/2013.

Mauá da Serra, em 02 de junho de 2.015.

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 180/2015.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      
      R E S O L V E:

      PRORROGAR: por mais (31 dias), correspondente à 03/06/2015 
à 03/07/2015, o Contrato Administrativo de Empregado Temporário oriundo do Processo Seletivo 
Simplifi cado nº 001/2015, fi rmado com o (a) Senhor (a) ANDREIA DEBORA GARBOSSA, portadora 
do CPF nº 043.108.259-66, na função de PROFESSORA 20H, contratada nesta Municipalidade, com 
efeitos a partir de 03/06/2015. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, aos dez dias do mês de junho de dois mil e quinze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal
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                                                 PORTARIA Nº 183/2015

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias a servidora abaixo relacionada:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias

Assistência Social - CRAS

Carina Mizuno 01/05/2014 a 01/05/2015 06/07/2015 a 04/08/2015

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos doze dias 
do mês de junho de 2015.

                   

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR

Prefeito Municipal
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